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Tese de Fachin sobre autodeclar acao de pobreza tem
respaldo de especialistas

03/07/2025

Na Ultima sexta-feira (27/6), o ministro Luiz Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal, defendeu que a autodeclaracdo
de insuficiéncia de recursos € valida na Justica do Trabalho para comprovar que alguém recebe sal&rio igual ou inferior a
40% do teto da Previdéncia e, consequentemente, tem direito a Justica gratuita. A maioria dos especialistas em Direito do
Trabalho consultados pela revista el etronica Consultor Juridico estéa alinhada ao voto do magistrado.

Rosinei Coutinho/STF

O julgamento no STF sobre o temafoi suspenso por pedido de vista do
ministro Gilmar Mendes. A discusséo € se a autodeclaragéo de
hi possuficiéncia econdmica pode ser usada na Justica do Trabalho.

Contexto

O Cddigo de Processo Civil (CPC) prevé que essa alegacao é presumida
verdadeira. Embora o CPC sgjade 2015, o advogado e juiz do Trabaho
aposentado José Roberto Dantas Oliva lembra que essa regra esta
prevista nalegislacdo desdealL e 7.115/1983.

Jaa Consolidacéo das Leisdo Trabalho (CLT), conforme a redacéo
trazida pela reformatrabal hista de 2017, condiciona a concesséo da
Justica gratuita & comprovagdo de “insuficiéncia de recursos para o
pagamento das custas do processo”.

Segundo Fachin, regra do CPC deve ser aplicada porque
reforma trabal hista ndo especificou formas de comprovacéo

Porém, a Simula 463 do Tribunal Superior do Trabalho, também de
2017, diz que a mera declaracdo é suficiente. No final do Ultimo ano, o
Pleno do TST reafirmou esse entendimento.

Na acdo levada ao Supremo (ADC 80), a Confederacdo Nacional do Sistema Financeiro (Consif) pediu que a Justica
gratuita seja concedida somente para quem comprovar renda de até 40% do limite méximo dos beneficios do Regime
Gerd de Previdéncia Socia (o que hoje significa cercade R$ 3,3 mil mensais).

O advogado trabalhista Ricardo Calcini, socio-fundador do escritério Calcini Advogados e professor do Insper, explica
gue, caso o pedido da Consif sgja aceito pela maioria dos ministros, o trabalhador precisard demonstrar suainsuficiéncia
financeira de outras formas.

Isso significa“comprovar seus rendimentos dentro do limite dalei”, indica L arissa Fortes de Almeida, sbciada area
trabalhista do escritério Andrade Maia.

Basta

Para Fabiola M ar ques, advogada trabal hista e professora da PUC-SP, atese de Fachin é “corretissma’ e asimples
declaracéo, de fato, basta para demonstrar a insuficiéncia de recursos.

“A regra é aboa-fé, portanto, se houver méa-fé, estadeve ser comprovada’, aponta ela. “ Se a parte contraria ndo
concordar, deveraimpugnar.”

Embora beneficiarios da Justica gratuita ndo precisem pagar honorarios periciais e advocaticios de sucumbénciaem
processos trabal histas, a advogada ndo acredita que o julgamento do STF sobre a autodeclaracéo teraimpacto na
judiciaizacéo. “A ndo ser que as pessoas gjam de ma-f€, o que ndo deve acontecer.”

Navisdo de Calcini, “a ADC 80 é mais uma oportunidade de o STF aniquilar a Justicado Trabalho, ao penalizar os
trabal hadores com aimposi¢éo de despesas processuais a partir do mero exercicio de um direito fundamental de acéo”.
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Oliva concorda que Fachin esté certo: “ Se até no Processo Civil tudo isso € possivel, por que ndo o seriano do
Trabalho?".

Para ele, “nédo ha nenhuma novidade nisso”, poisatese jaé“normal no mundo juridico” ha 42 anos. “ O que se estranha é
0 ‘estranhamento’ atual, especialmente no ambito trabal hista.”

“N&o entendo a celeuma que surgiu a partir da denominada ‘reforma’ trabalhista de 2017. Agora parece que ndo se
contentam mais em derrotar o trabalhador. Querem vinganca. Querem tornar o perdedor exemplo, perseguindo-o para
desencorajar outros que, eventual mente, pretendam também recorrer ao Judiciério. E isso sO ocorre na esferatrabalhista’,
acrescenta Oliva.

O juiz aposentado reforca que a declaracdo de pobreza pode ser impugnada e, “ se comprovadamente falsa, sujeitard seu
autor as penas previstas para o crime de falsidade ideol égica’.

Nao basta

Segundo Larissa Almeida, a partir dareformatrabalhista, a jurisprudéncia se dividiu. Alguns tribunais continuaram
aplicando a Smula 463 do TST, enquanto outros passaram a exigir a comprovacao dos rendimentos.

Se aincapacidade financeira ndo for comprovada por nenhum meio, a parte pode ser condenada a pagar custas de 2%
sobre o valor da causa, mais honorérios advocaticios entre 5% e 15% do valor da condenagéo.

A advogada ressalta que “ainexigéncia de prova dos rendimentos, pela simples declaracéo de pobreza, acaba por permitir
o deferimento indevido dos beneficios a muitos jurisdicionados que efetivamente ndo sdo hipossuficientes e auferem
valores superiores ao permitido pela CLT”.

Nesses casos, explica ela, a parte contréria é que precisa comprovar a falsidade da declaracdo de pobreza e a existéncia de
bens e rendimentos incompativeis com a a egacao.

Paraa sbciado Andrade Maia, a previsdo dareforma trabal hista se alinha ao inciso LXXIV do artigo 5° da Constituicéo,
gue prevé a Justica gratuita “ aos que comprovarem insuficiéncia de recursos’.

Larissa é contra medidas que possam gerar custos indevidos ao Estado. Por isso, acredita que “a exigéncia de provade
rendimentos, em vez da simples declarac&o de hipossuficiéncia, oferece mais garantias contra o uso indevido dos
beneficios da Justica gratuita’.

De qualquer forma, ela considera que o julgamento do STF “podera pacificar a questéo, trazendo mais seguranca juridica
para os jurisdicionados’.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2025-jul-03/tese-de-fachi n-sobre-autodecl aracao-de-pobreza-tem-respal do-de-especialistas/
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